
ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO - CCA/UFSCar  
 

 

O estudante que deseja realizar estágio não obrigatório formalizado pela UFSCar deverá: 

 

I. Solicitar o termo de compromisso de estágio não obrigatório à instituição concedente, caso 

esta não possua, poderá ser utilizado o termo disponível no site do curso. Acesse aqui: 

http://www.agronomiacca.ufscar.br/estagio-curricular/ 

II. Para o preenchimento do termo de compromisso de estágio não obrigatório se atentar à: 

– Necessidade de professor orientador: para acompanhamento do estágio, o aluno deverá 

procurar previamente à formalização, um professor orientador no CCA/UFSCar. Para 

estágios não obrigatórios não há necessidade de abertura de turma no SIGA. 

– Necessidade de seguro de vida: Item obrigatório. Caso a concedente não disponibilize 

seguro, o aluno deverá providenciar as suas expensas um seguro de vida para o período de 

realização de estágio. A UFSCar não disponibiliza seguro de vida para estudantes em 

estágios não obrigatórios. 

– Recebimento de bolsa ou outra forma de contraprestação: por conta da concedente do 

estágio e acordada entre esta e aluno, na forma de bolsa-auxílio de qualquer valor, auxílio-

transporte, alimentação, moradia, entre outros. Em hipótese alguma o estágio não 

obrigatório poderá ser realizado sem nenhuma contraprestação. Acesse a lei de estágio 

para informações: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm. 

- Carga horária diária: usualmente até 6h/dia. É permitida a realização de 8h diárias de 

estágio, desde que o aluno não tenha outras disciplinas sendo cursadas no período de 

realização do estágio. 

- Representante da Instituição (UFSCar). Sempre o coordenador do seu curso de 

graduação. 

III. Providenciar em três (3) vias o Termo de Compromisso de Estágio Não Obrigatório 

assinado pelo representante e supervisor de estágio na concedente, pelo professor 

orientador, pelo coordenador de curso na UFSCar, e pelo estudante. Rubricar todas as 

páginas. Uma via deverá obrigatoriamente ser entregue à coordenação de curso, outra à 

concedente e outra ficará em detenção do aluno para atestar atividades complementares, 

caso seja do interesse. 
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